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INTRODUÇÃO

Pode-se afirmar, indubitavelmente, que a análise e o aprofundamento sobre as peculiaridades da ação declaratória incidental, levou-me a pesquisar outros temas e institutos afins, fato que me proporcionou, e espero que compartilhe-se, uma visão distinta e peculiar de tópicos que, até então, não me chamavam a atenção ou desconsiderava sua importância. 

Dentre eles, estão a suspensão do processo, por conta da prejudicialidade, a necessidade de compatibilidade de procedimentos em cumulação de pedidos, a importância da celeridade e economia processual, enfocando o prestígio judicial e o esgotamento de decisões, o porquê de determinadas terminologias processuais, entre outros. 

No curso do processo, não raras vezes o juiz é chamado a resolver questões controvertidas, cuja solução vincula o julgamento da lide. Estas questões, ditas prejudiciais lato sensu, devem, necessária e preliminarmente, ser analisadas pelo juiz, porquanto condicionam a decisão principal de determinado processo, necessitando o magistrado de, ao menos, conhecê-las, para que possa entregar a prestação jurisdicional. Porém, ver-se-á que nem sempre a prejudicialidade entre questões enseja a propositura de uma ação declaratória incidental.

Procurei tratar das curiosidades e minúcias relativas a essa ação incidental, e, outrossim, destacar a importância prática que há no ato de promover uma ação declaratória, no curso do processo, para se declarar a existência ou inexistência de uma relação jurídica prejudicial, pois, diante disso, far-se-á com que os efeitos da coisa julgada se estendam a essa condicionante, que, se assim não se procedesse, apenas seria conhecida por conta da fundamentação de uma sentença, cabendo nova discussão.

Objetivei, com a exposição do assunto, esclarecer sobre a viabilidade desta ação, o motivo salutar de sua propositura, que é, fundamentalmente, não dar margem a sentenças conflitantes, à desestabilização social, à consciência leiga de imoralidade judicial, e, mais diretamente ao interesse pessoal concreto, não permitir que se discuta, em outras oportunidades, algo que já foi conhecido, e, sobre o qual já se pairou decisão, ainda que incidentalmente.

Ative-me, também, à análise da semelhança que a ação declaratória incidental tem com a reconvenção, refugiando-me em opinião amparada por renomados processualistas de que se trata de institutos diametralmente distintos.

Foi tratado, também, de tópicos menos controversos, como prazo, legitimidade, julgamento conjunto de ambas as ações, e, por último, da incidência de custas processuais na ação declaratória incidental. 

Insta salientar que toda a pesquisa feita teve abrigo nas “vigas-mestres” do direito instrumental, sendo, as opiniões externadas neste trabalho, firmadas sob a égide da crítica feita ao posicionamento individual de cada um desses autores. 

1. AÇÃO

Antes de se adentrar, especificadamente, na ação declaratória incidental, mister se faz analisar, ainda que timidamente, as ações no direito processual civil. Genericamente, poder-se-ia conceituar ação, nos dizeres de Liebman, como “o direito subjetivo que consiste no poder de produzir o evento a que está condicionado o efetivo exercício da função jurisdicional”.

Tanto para o autor como para o réu, a ação é o direito a um pronunciamento estatal que solucione o litígio, fazendo desaparecer a incerteza ou a insegurança gerada pelo conflito de interesses, pouco importando qual seja a solução a ser dada pelo juiz, destacando, destarte, a autonomia do direito de ação, mostrando-se como direito abstrato diverso do direito substancial que se pretende fazer reconhecido.
 

São das mais variadas as classificações das ações, sendo de relevância a essa pesquisa se levar em conta apenas a que diz respeito à espécie e natureza de tutela que se pretende do órgão jurisdicional. Pode-se dizer, então, que se classificam em:

a) ação de conhecimento

b) ação de execução

c) ação cautelar

Quanto às ações cautelares e às executivas, as primeiras por não terem natureza satisfativa e as segundas por não comportarem julgamento de mérito e, portanto, inexistir nexo de prejudicialidade entre a questão controvertida e o objeto da execução, não admitem o manejo da ação declaratória incidental, circunstância esta que demonstra desnecessidade em tratar dessas ações, mesmo que superficialmente.

No que concerne às ações de conhecimento, podem ser desdobradas em: ação condenatória, ação constitutiva, ação declaratória e, para alguns, ação mandamental e ação executiva lato sensu.

A ação condenatória busca não apenas a declaração do direito material do autor, mas também a formulação de um comando que imponha uma prestação a ser cumprida pelo réu e, ainda, tende a formar um título executivo.

A ação constitutiva visa, além da declaração do direito material do autor, criar, modificar, ou extinguir uma relação jurídica.

As ações executivas lato sensu e as mandamentais, por terem simultaneamente conhecimento e execução, são espécies de ações distintas das três integrantes do processo de conhecimento. As primeiras ensejam, na mesma relação processual, além da certificação de direitos, a prática de atos executivos tendentes a efetivar o direito certificado. As segundas contêm ordem para o réu, que deve ser atendida sob pena de ser-lhe imposta alguma medida coercitiva (multa, prisão civil) e são postas em prática no mesmo processo em que foram proferidas.

Por fim, constituindo-se o cerne deste trabalho, conceitua-se a ação declaratória como a que se destina a apenas declarar a certeza da existência ou inexistência de uma relação jurídica, ou de autenticidade ou falsidade de um documento (art. 4.º, CPC). Esta ação pode ser manejada em caráter principal (art. 4.º, CPC) ou incidental (art. 5.º, CPC). Como declaratória incidental, representa uma cumulação sucessiva de pedidos, para ampliar o alcance da coisa julgada, levando sua eficácia também para a questão prejudicial que se tornou litigiosa após a propositura da ação principal (art. 470, CPC).

Postas acima as considerações singelas a respeito das classificações das ações, passar-se-á à análise propriamente dita da ação declaratória incidental e suas peculiaridades.

2. AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL

Ação Declaratória Incidental é uma ação, como o próprio nome sugere, de cunho meramente declaratório, proposta incidentalmente no processo, e que tem por escopo uma declaração judicial acerca de existência ou inexistência de uma relação jurídica, à qual está subordinado o mérito da causa principal, dando-lhe, destarte, força de coisa julgada.

No curso do procedimento, o juiz, freqüentemente, é chamado a resolver diversas questões prejudiciais (pontos controvertidos) de cuja solução depende o deslinde do mérito da causa.

Assim, Rodrigo Frantz Becker aduz:

Tais questões, especificadamente as prejudiciais, porque constituem premissas necessárias da conclusão, são normalmente resolvidas incidentemente (incidenter tantum), de tal modo que os efeitos do pronunciamento judicial respectivo não se projetam fora do processo, vale dizer, não se constitui a coisa julgada material.

Para que esta questão prejudicial produza eventual força de coisa julgada material é que se faculta, ao autor, ou ao réu, que se peça a sua declaração na parte dispositiva da sentença, o que deve ser feito por meio da ação declaratória incidental. Assim, observa-se que mediante a ação declaratória incidental, operar-se-á a ampliação do objeto do pedido e, a questão prejudicial, que poderia constituir objeto de processo autônomo, terá autoridade de coisa julgada.

Declaração incidente, conceitua Maria Helena Diniz:

É a sentença judicial na qual o juiz se manifesta, a requerimento de qualquer das partes, sobre a existência ou não de uma relação jurídica que, no curso do processo, se tornou litigiosa ou de uma questão prejudicial relativa a um bem jurídico diferente do objetivado na ação principal.

Nelson Nery Júnior define:

A ação declaratória incidental como ação declaratória pura, positiva ou negativa, cujo objetivo é fazer com que a questão prejudicial de mérito, que será apreciada incidenter tantum, necessariamente, pelo juiz, possa ser abrangida pela coisa julgada.

Segundo Liberato Bonadia Neto: 

É o instrumento processual utilizado pelo autor ou réu em um processo pendente, tendo por objeto a declaração de existência ou inexistência de uma relação jurídica, cujo resultado da prestação jurisdicional integrará a coisa julgada material.

Segundo Ovídio Araújo Baptista da Silva, a declaração incidental é “uma demanda que tem por fim a obtenção de uma sentença sobre a chamada questão prejudicial, de que depende a existência da pretensão contida na demanda prejudicada”.

A terminologia questão prejudicial lato sensu pode ser chamada preliminar ou vice-versa, como se verá quando da análise do capítulo desta monografia que trata das questões.

3. PONTO

Ponto é toda matéria de direito ou de fato, a respeito da qual o juiz deve decidir, ou seja, que se encontra no processo e que deve receber atividade cognitiva e, ainda, sob o qual não pesa controvérsia, devendo, depois de arrazoado e fundamentado, servir de motivação à decisão da lide, devendo ser, portanto, prejudicial.

Para Luiz Rodrigues Wambier, ponto, em um sentido bastante lato, “é a matéria a respeito da qual o juiz deve decidir, ou seja, matéria que se encontra no processo e que deve receber atividade cognitiva”.

Nessa esteira, não se deve olvidar que apenas os pontos prejudiciais é que deverão, necessariamente, receber atividade cognitiva, porquanto não se teria sentido o juiz se manifestar sobre toda e qualquer alegação impertinente e ilógica de qualquer das partes.

A título de ilustração, numa ação de despejo, o contrato de locação é ponto prejudicial; numa reivindicatória, a existência de domínio é ponto prejudicial. Se estes pontos prejudiciais são controvertidos, tornam-se questões prejudiciais, que ensejarão a propositura de uma ação declaratória incidental.  

4. QUESTÃO

Questão é todo ponto (matéria de direito ou de fato) controvertido, suscitado pelas partes, cuja dirimência compete ao juiz da causa, seja ao longo do processo, seja em decisão final.
4.1. Questão preliminar (prévia ou prejudicial) lato sensu


As questões preliminares ou prejudiciais (ou prévias), em sentido amplo, dividem-se em questões prejudiciais e questões preliminares, ambas stricto sensu.  

As questões prejudiciais stricto sensu (matérias controvertidas relacionadas ao mérito) só surgem após a resposta do réu com a contestação, pois é com o contraditório que a matéria alegada pelo autor torna-se litigiosa, através do não reconhecimento do que este alegou na inicial. Há uma peculiaridade, que será vista oportunamente, com relação às defesas de mérito indiretas. 

4.1.1. Questões preliminares stricto sensu
No que concerne às questões preliminares stricto sensu, correspondem às matérias de defesa processual que podem ser combatidas pelo autor, em réplica, colocando em controvérsia a matéria objetiva (artigo 301, CPC) alegada pelo réu na contestação, a qual deve ser resolvida pelo juiz, no julgamento conforme o estado do processo.

Porém, se o autor não fizer o uso da réplica, nenhuma conseqüência jurídica vai lhe gerar, mas, em contrapartida, pode a preliminar, alegada pelo réu, ser acolhida pelo juiz, o qual poderia tê-la rejeitado se tivessem sido bem argumentados, pelo autor, os motivos pelos quais o juiz não deveria acolhê-la (preliminar). 

O juiz, de qualquer forma, terá que analisar as matérias de direito processual, e não deixa de ser correta a terminologia questão preliminar, inobstante não replicada pelo autor, haja vista estar implícito, na intenção e no ato da promoção da inicial pelo autor, o fato de que não há nenhum vício processual, de que estão preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, fazendo, o réu, nada mais do que colocar em controvérsia este ponto, implícito na exordial, no momento da alegação, em preliminar, na contestação. Devem estas questões preliminares, como já dito, sejam ou não rebatidas na réplica pelo autor, receber atividade cognitiva do juiz, para que possam, a ele, indicar o caminho da apreciação ou não, do mérito da causa. 

Quando não suscitada pelo réu em preliminar ao mérito na contestação, há que se falar, então, em ponto preliminar, que deve receber atividade cognitiva do juiz, pois prejudica a apreciação do mérito e, sendo matéria de ordem pública, deve o juiz, conhecê-la oficiosamente. Aliás, com exceção da convenção de arbitragem, deve o juiz conhecer de ofício as matérias processuais (artigo 301, § 4.º, do CPC). 

4.1.2. Prejudicialidade
Antes de se analisar a questão prejudicial propriamente dita, é necessário sabermos o significado jurídico da palavra prejudicialidade lato sensu.

O termo prejudicialidade, em sentido amplo, está relacionado com a necessidade de o juiz decidir, preliminarmente, acerca de determinadas matérias, porquanto elas estão diretamente subordinando o julgamento da lide, seja analisando, ou não, o mérito. Normalmente, qualquer matéria tem uma prejudicial anterior, a qual faz com que a posterior dependa dela para ser, eventualmente, analisada. As matérias prejudiciais, controvertidas ou não, prejudicarão o julgamento final.

A decisão sobre as prejudiciais lato sensu (preliminares stricto sensu ou prejudiciais stricto sensu), a depender do sentido em que seja resolvida, pode obstar a apreciação do mérito, tornando-a desnecessária ou mesmo imprevisível, como quando uma questão relativa à legitimidade ad processum (preliminar stricto sensu), se dirimida no sentido de sua ausência, trunca aí mesmo o iter processual, impedindo o juiz de passar ao exame de outras questões, a respeito das quais fica pré-excluída qualquer apreciação. 

Outrossim, usando o mesmo exemplo supracitado, se dirimida aquela questão no sentido de sua existência, continua o iter processual, passando o juiz ao exame do mérito, onde poderá, novamente, encontrar prejudiciais (questões de mérito) que subordinam a análise do pedido feito pelo autor na inicial.

4.1.2.1. Prejudicialidade interna e externa à luz da suspensão do processo e da conexão (artigo 265, IV, a, b e c, e artigo 106, ambos do CPC)

Esta distinção merece explicitação, sendo de fundamental importância saber se, ante a interposição de uma ação declaratória incidental, ocorre a suspensão do processo. 

A prejudicialidade interna diz respeito à apreciação da prejudicial no mesmo processo, no bojo dos mesmos autos em que a causa principal será julgada, e a externa ocorre quando a prejudicial é objeto de outro processo pendente. Porém, como se verá abaixo, embora a suspensão do processo, com fundamento no artigo 265, IV, a, b e c, esteja muito ligada à prejudicialidade, não há que se ligar este fato (suspensão) à propositura de uma ação declaratória incidental. O processo é suspenso, em alguns casos, por conta da prejudicialidade existente entre duas lides e não pelo fato de ser interposta uma ação declaratória incidental. 

Por isso, deve-se, desde logo, partir do pressuposto de que não é a interposição de uma ação declaratória incidental, de per si, que faz com que se suspenda o processo.

Como salienta Ada Pellegrini Grinover, “só há razão para a suspensão do processo, de que cogita o artigo 265, IV, a, quando a questão prejudicial for objeto principal de outro processo pendente”.
 A alínea a, do inciso IV, do artigo 265, do CPC, dispõe: “depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente”. Quando a questão que prejudica a análise do mérito for o objeto principal de outro processo, o juiz suspenderá o processo em que tem uma questão prejudicial externa, para que seja aquele solucionado primeiramente. Diga-se, por exemplo, que o processo X tenha Y, como pedido principal, e, o processo Z, no entanto, tenha O, como pedido principal. Estes dois processos estão em andamento e o pedido Y, do processo X, é questão prejudicial em relação ao pedido O, do processo Z. Nesse caso, o processo Z deve ser suspenso para que, primeiramente, decida-se sobre o pedido Y (processo X), que é questão prejudicial externa em relação ao pedido O, do processo Z. As partes do processo Z jamais poderão promover ação declaratória incidental, tendo por base a questão prejudicial externa (pedido Y), até porque não se teria qualquer sentido, visto que esta questão prejudicial está relacionada ao processo X.

A alínea b, do mesmo dispositivo, prescreve: “não puder ser proferida senão depois de verificado determinado fato, ou de produzida certa prova, requisitada a outro juízo”. Quando a sentença de mérito estiver dependendo da verificação de fato ou da produção de outra prova, requisitada a outro juízo, o processo deverá ser suspenso até que isso ocorra. Porém, nesse caso, não se trata propriamente de questões prejudiciais, mas sim, como diz Humberto Theodoro Júnior
, de questões lógico-processuais (preliminares) a que está condicionado o julgamento da causa. Porém, salienta o mesmo autor: “sua eficácia suspensiva é similar à da questão prejudicial externa, por depender de ocorrência a verificar fora do processo”.

Na alínea c, deste dispositivo, está prescrito: “tiver por pressuposto o julgamento de questão de estado, requerido como declaração incidente”. Quando determinada questão prejudicial de estado, sobre a qual foi promovida ação declaratória incidental, subordinar o julgamento do pedido de outro processo, este deverá ser suspenso, até que haja manifestação judicial sobre aquela questão. Digamos, por exemplo, que o processo X tenha Y, como questão prejudicial (apenas prejudicial de estado) sobre seu pedido principal, e, o processo Z, no entanto, tenha O, como pedido principal. Estes dois processos estão em andamento e, sobre a questão prejudicial Y, do processo X, tenha sido promovida ação declaratória incidental. Ocorre que a questão prejudicial do processo X também é prejudicial ao pedido principal O, do processo Z, existindo, com isso, uma prejudicialidade externa entre estes dois processos. Neste caso, o processo Z, será suspenso, mas não por conta, atente-se, da propositura da ação declaratória incidental, que ocorreu em outro processo (processo X), mas pela existência da prejudicialidade externa que há entre a questão prejudicial Y, do processo X, e a análise do pedido O, do processo Z.

Há uma discussão doutrinária a respeito desta alínea, posto que sua redação dá margem ao entendimento de que se está tratando de prejudicialidade interna. Nesse sentido, Moniz de Aragão menciona que, “por força do disposto na letra c, a suspensão do processo se circunscreve a um caso de prejudicial interna: a questão de estado, suscitada como ação declaratória incidental”.
 

Prefere o autor desta monografia, como visto acima, refugiar-se nos entendimentos de Ada Pellegrini Grinover
, Vicente Greco Filho
, José Frederico Marques
, Humberto Theodoro Júnior
, e outros renomados processualistas. 

Como destaca José Frederico Marques, com relação à prejudicial interna, “não tem cabimento, nem qualquer razão lógica, o suspender-se o procedimento, para julgar-se a declaratória incidental, e, a seguir, reiniciar-se o seu curso, para ser proferida sentença sobre o objeto principal do processo”.

Destaca, ainda, Vicente Greco Filho, que: 

[...] as causas de suspensão do art. 265, a e c, são de prejudicialidade externa, mesmo no caso da letra c, que poderia dar a entender tratar-se de declaração incidente de questão de estado requerida no mesmo processo. Em ambos os casos, o que determina a suspensão é a questão prejudicial (principal ou incidente), a ser decidida sempre em outro processo. Isto porque a questão prejudicial, objeto de ação declaratória incidental no mesmo processo, não determina a sua suspensão, mas sim o julgamento conjunto na mesma sentença, como se infere do art. 470. Uma vez que a questão prejudicial é condicionante da decisão principal, não tem sentido a suspensão do processo se requerida em seu bojo para fins de extensão da coisa julgada, porque, neste caso, havendo necessidade de se ampliar a dilação probatória em virtude de prejudicial, é o próprio processo que se amplia, sem suspensão.

Importante salientar que a suspensão do processo perdura até que a prejudicial lato sensu seja solucionada, porém não podendo o prazo ultrapassar 01 (um) ano, hipótese em que o processo retomará seu curso normal e será julgado independentemente da diligência que provocara sua paralisação (artigo 265, § 5.º, do CPC).

Não há contradição entre a regra do artigo 265, IV, a, ou c (para os que entendem que se refere às prejudiciais externas), do CPC, que mandam suspender a causa prejudicada, e a do artigo 106, que manda reunir as causas conexas, para julgamento simultâneo. Quase sempre a prejudicialidade gera conexão de causas em virtude da causa comum ou da identidade de objeto que se apura entre a causa prejudicial e a prejudicada. Em tal situação, e sendo a questão prejudicial da competência do mesmo juiz da causa prejudicada, ainda que figure em outro processo, nenhuma razão lógica ou jurídica existe para aplicar-se o disposto no artigo 265, IV, a ou c. O processo não se suspenderá e, ao contrário, sendo comum nos dois feitos o objeto ou a causa de pedir, a regra a observar será a da reunião dos processos para julgamento comum, numa só sentença, onde a questão prejudicial será, obviamente, apreciada em primeiro lugar (artigo 106).

Muitas vezes, porém, a prejudicialidade externa não enseja oportunidade de reunir os dois processos, na forma do artigo 106, pois, como prescrito por Humberto Theodoro Júnior
, poderá ocorrer que:

a) a competência seja diferente em caráter absoluto, como se passa entre ação penal e a civil, ou entre feitos afetos à justiça comum e à especial etc.;

b) as fases em que se encontram as duas causas sejam inconciliáveis, o feito prejudicado está em primeiro grau de jurisdição e o prejudicial em segundo;

c) os procedimentos sejam diversos e inteiramente incompatíveis, como, por exemplo, a pretensão à divisão geodésica manifestada individualmente por um dos herdeiros antes da partilha sucessória;

d) a causa petendi na ação prejudicial seja totalmente diversa da que fundamenta a causa prejudicada.

Salienta, ainda, este autor:

É claro que em todos esses casos o julgamento único dos processos encontrará obstáculo intransponível, dando ensejo à suspensão da causa prejudicada, para aguardar-se a solução prejudicial. Fora, porém, dessas hipóteses, a prejudicialidade, mormente quando relacionada com questões oriundas de um mesmo negócio jurídico e estabelecida entre as mesmas partes, é quase sempre forma de conexão de causas, nos moldes do artigo 103, que conduz ao julgamento comum dos processos e não à suspensão de um deles. Com esse entendimento, encontra-se perfeita harmonia entre o primeiro dispositivo, que manda reunir as ações conexas, e o segundo, que determina a sustação da causa cuja solução dependa de prévio julgamento de questão prejudicial submetida à decisão em outro processo.

4.1.3. Questões prejudiciais stricto sensu

Somente a prejudicial stricto sensu pode ser objeto de ação declaratória incidental. É interessante salientar, ainda, que, com relação às defesas de mérito indiretas, as quais também são ventiladas pelo réu na contestação, o réu reconhece o fato constitutivo do direito do autor (causa de pedir remota), opondo outro fato de conteúdo negativo (extintivo, modificativo ou impeditivo), podendo, ou não, ser uma defesa em que controverta o pedido postulado pelo autor na inicial. 

Se o fato novo oposto (defesa de mérito indireta) na contestação tiver alguma controvérsia com o que foi descrito na exordial, ainda que implicitamente, poderá o autor promover ação declaratória incidental sobre essa questão, mesmo não fazendo uso da réplica. No entanto, inexistindo controvérsia, sequer implícita, entre esse fato novo e a matéria descrita na vestibular, há, primeiramente, a necessidade de o autor replicar, externando controvérsia expressa sobre esse fato, para, seguida e discricionariamente, promover o pedido de declaração incidente.

Normalmente, quando se usa a expressão questão prejudicial, quer-se referir ao seu sentido estrito. Para as matérias do artigo 301, do CPC, preliminares stricto sensu (prejudicial lato sensu), embora seja correto usar o termo prejudicial, vez que não deixa de ser prejudicial ao mérito, pois a decisão principal do juiz está condicionada à sua decisão, é aconselhável que se use o termo prejudicial apenas para questões prejudiciais stricto sensu.

Também se deve evitar o uso do termo preliminar para prejudicial stricto sensu (preliminar lato sensu), embora seja, literalmente, correto, vez que é analisada preliminarmente à questão principal (pedido, em si, do autor), é aconselhável que se use o termo preliminar apenas para as matérias de defesa processual, elencadas no artigo 301, do CPC.

Por isso, doravante, usar-se-á o termo prejudicial apenas para questões prejudiciais stricto sensu e o termo preliminar apenas para questões relacionadas com as matérias do artigo 301, do CPC.

Neste sentido, define Ada Pellegrini Grinover que: 

[...] questões prejudiciais são questões relativas a outros estados ou relações jurídicas, que não dizem respeito à relação jurídica controvertida, mas que, podendo, de per si, ser objeto de um processo independente, apresentam-se naquele determinado processo apenas como ponto duvidoso na discussão da questão principal.

Para José Carlos Barbosa Moreira: 

[...] questões prejudiciais são aquelas de cuja existência ou inexistência logicamente depende a da relação jurídica deduzida em juízo pelo autor, através da demanda que deu origem ao processo (exemplos: a dívida principal, quando se cobram juros; a servidão, quando se pleiteia indenização por suposto descumprimento do ônus; a relação contratual básica, quando se pede a condenação na multa convencional por inadimplemento da obrigação).

A questão prejudicial não fecha a porta a posterior apreciação da principal, mas pode predeterminar o sentido em que será resolvida, como quando o autor promove ação de despejo e o réu, em contestação, alega a inexistência da locação, ficando a apreciação do pedido do autor condicionada à resolução desta questão.

Portanto, verificando a existência de uma questão prejudicial, o juiz não fica impedido de examinar o mérito, mas a sua análise determinará como será decidida a questão principal e, somente elas (questões prejudiciais stricto sensu) podem dar ensejo à propositura da ação declaratória incidental.

5. FINALIDADE DA AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL

Sintética e satisfatoriamente, poder-se-ia afirmar que a função da ação declaratória incidental é ampliar os limites objetivos da coisa julgada material (a autoridade da coisa julgada recai sobre a parte decisória da sentença de mérito).

A ação declaratória incidental tem a finalidade de submeter o juiz à apreciação, no dispositivo da sentença, de uma questão prejudicial, porquanto condiciona o mérito à sua apreciação, consistente na controvérsia existida entre uma relação jurídica, que necessita de decisão judicial, para que produza força de coisa julgada material.

Arruda Alvim preconiza:

O objetivo precípuo da ação declaratória incidental é o de, elevando a relação jurídica subordinante à categoria de causa petendi, subjacente à ação, tal como proposta pelo autor, inserir, portanto, tal relação jurídica subordinante no dever do juiz de decidir a respeito, agora com autoridade de coisa julgada (art. 470; v. tb. art. 469, III).

Insta esclarecer que quando as questões prejudiciais são apreciadas apenas como motivação da sentença, sem se instaurar o incidente, sua resolução restringe-se aos limites daquele processo, não havendo, pois, impedimento para a propositura de uma nova ação a seu respeito.

A ação declaratória incidental é meio apto legalmente de converter uma questão prejudicial em outra questão principal da mesma ação em que foi suscitada. Com esta ação, como ensina José Carlos Barbosa Moreira, “a questão subordinada como a subordinante passam a integrar, em conjunto, o objeto do processo, e o pronunciamento judicial sobre ambas se revestirá, todo ele, da autoridade de coisa julgada (art. 470)”.

A ação declaratória incidental, além de atender ao princípio da economia processual, contribui para a solução das lides, vez que evita decisões conflitantes, fator de desprestígio para o Poder Jurisdicional e, conseqüentemente, de desestabilização social. 

Menciona Liberato Bonadia:

Com a declaração incidente, impede-se que uma questão já decidida, com força de coisa julgada, seja discutida em processos futuros, bem como que ocorra sentenças conflitantes, uma vez que, nos processos posteriores, será sempre possível argüir-se ou decretar-se de ofício a coisa julgada que no processo anterior se formou sobre a questão prejudicial, tendo, portanto, relevante papel para evitar o desprestígio da Justiça.

Com excelente precisão, Celso Agrícola Barbi diz que, com a declaração incidente:

[...] se evita, pela formação da coisa julgada sobre a questão prejudicial, que esta venha a ser objeto de nova discussão, provas e decisão, em demandas futuras entre as mesmas partes e que tenham como objeto ou prejudicial a mesma questão. Com seu uso, evita-se também o risco de decisões contrárias sobre a mesma questão nas sucessivas demandas, o que, se não é vedado, pelo menos não é desejável, pois acarreta desprestígio para a justiça, pelo menos aos olhos dos leigos, não conhecedores dos problemas técnicos dos processos.

Também, a jurisprudência já firmou entendimento no sentido que a ação declaratória incidental tem por objetivo alcançar a certeza jurídica da existência, inexistência ou modo de existir de uma relação jurídica, ante uma incerteza objetiva e atual, dando eficácia de coisa julgada a decisão que julga a questão prejudicial.
 
6. FACULTATIVIDADE DA AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL

A propositura da ação declaratória incidental não é obrigatória no processo. Havendo uma questão controvertida sobre a qual o juiz deverá examinar e cujo resultado condicionará a solução da lide, poderão as partes se limitarem a contestá-la, sendo a mesma conhecida incidentalmente, como motivo ou fundamento da sentença sobre o pedido, objeto da ação; ou poderão suscitar, autor ou réu, o incidente do artigo 5.º/325 do CPC, sendo a lide ampliada, havendo uma cumulação objetiva ulterior de pedidos, através da apreciação da questão prejudicial.

A principal vantagem desta ação é a de que a questão decidida através desse procedimento tem natureza e força de sentença que, transitada em julgado, faz coisa julgada material.

Como dispõe no artigo 470, do CPC: “Faz, todavia, coisa julgada a resolução da questão prejudicial, se a parte o requerer (arts. 5.º e 325), [...]”.

Não proposta ação declaratória incidental, inobstante o juiz conheça da prejudicial para a solução da lide, tal questão não será acobertada pela coisa julgada.

Destarte, vê-se que a promoção da ação declaratória incidental é mera faculdade da parte, que pode optar entre argüir simplesmente a questão prejudicial ou promover a ação incidental, não lhe gerando qualquer ônus. Se escolher a primeira via, a conseqüência será que o reconhecimento eventual da veracidade da prejudicial figurará tão-somente entre os “motivos” da sentença, que, segundo o artigo 469, I, não fazem coisa julgada. Por isso, em futuros processos, a mesma questão poderá ser reaberta, já que inexistirá o empecilho da res iudicata.

7. LEGITIMIDADE PARA A PROPOSITURA

Em regra, têm legitimidade para proporem a ação declaratória incidental o autor, o réu, os litisconsortes ativos e passivos, por serem partes na ação principal, e, no processo de oposição do artigo 56, também o opoente e os opostos gozam dessa prerrogativa.

Não possuem legitimidade os assistentes, seja a assistência simples ou litisconsorcial, por não poderem fazer pedido próprio, e o substituto processual, porque não figura na condição de parte. A razão disso é que a finalidade da ação declaratória incidental se prende à ampliação dos limites objetivos da coisa julgada, e não dos sujeitos.

Celso Agrícola Barbi acrescenta o réu reconvinte e autor reconvindo, mencionando que: 

[...] pode acontecer, todavia, que o problema surja por ocasião de reconvenção: o autor cobra 10; o réu reconvém, alegando ser credor de 20, proveniente de aluguel de imóvel; o autor-reconvindo impugna o crédito de 20 e a existência da locação. Nesse caso, o autor-reconvindo deverá requerer a declaração no ato de impugnar, que equivale à sua contestação da reconvenção. E o réu-reconvinte terá 10 dias, após intimado da impugnação, para requerer a declaração.

Reitera-se que tanto o autor como o réu tem legitimidade para propor a ação, todavia será defeso ao autor postulá-la se o réu já a propôs quando do prazo da resposta.

Arruda Alvim assevera:

Se o réu se utilizar da ação declaratória incidental, no prazo da resposta, tal fato produzirá litispendência para o autor, que, então, não se poderá dela utilizar, na forma do art. 325. E isto ocorre pela circunstância de que, proposta a declaratória incidental pelo réu, ipso facto, o autor verá, igualmente, atingido o objetivo que teria, se ele mesmo a propusesse: produção de coisa julgada sobre a relação subordinante ou prejudicial. Assim, a ação declaratória incidental, proposta pelo réu, produz litispendência (art. 219), seja para a ação declaratória incidental, que o autor pretendesse propor, seja, ainda, para a ação autônoma que quisesse propor o mesmo autor, e para o próprio réu, que já propôs a ação declaratória incidental.

8. MOMENTO PARA REQUERER A DECLARAÇÃO INCIDENTE

O autor poderá promover a ADI no prazo de 10 (dez) dias, a partir da intimação da contestação que tornou a questão prejudicial controvertida (artigo 325, CPC).

O legislador não explicitou o prazo para o réu promover a ação declaratória incidental, porém, a doutrina incumbiu-se da resposta. Assim, contestando a ação principal, deverá o réu, simultaneamente, promover a incidental, sob pena de preclusão. Ora, aplica-se, analogicamente, o prazo reconvencional, que é de 15 dias, em regra, bem como para a contestação. Quando o réu, em contestação, torna controvertida a questão prejudicial, deve, pari passu, promover a declaratória.

Assim, Agrícola Barbi: “Como o código não contém disposição especial, fixando o momento, ou prazo, em que o réu pode requerer a declaração incidente, é de se concluir que ele só poderá fazer na fase de defesa, de contestação”.

O prazo é o mesmo aos opostos e opoentes, no processo de oposição (artigo 57), ao réu reconvinte e autor reconvindo, na ação de reconvenção (artigo 316). Com relação aos litisconsortes, deve ser observada a regra do artigo 191, do CPC: “Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos para contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos”. E, calha mencionar a regra do artigo 188, do CPC: “Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público”.

9. PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS DA AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL

Sendo o pedido de declaração incidental uma verdadeira ação, deve preencher todos os requisitos gerais e comuns a todas as ações (condições da ação e pressupostos processuais), observando a regra dos artigos 282 e 283, do CPC. Todavia, além destes, deve apresentar pressupostos específicos:

a) litispendência da ação principal – requisito evidente é a existência de uma ação, objetiva e subjetivamente estabilizada, para a promoção da ação declaratória, de maneira incidental no processo. Evidentemente, só poderá caber declaratória incidental se não houver pendente em outro juízo ação idêntica, litispendência, ou se já houver coisa julgada. Portanto, trata-se aqui de requisito de litispendência em relação à estabilização da ação onde se promoverá a declaratória incidente.

b) relação de prejudicialidade – trata-se do pressuposto cerne e mais relevante, e consiste no fato de que, necessariamente, há de existir prejudicialidade entre uma matéria e outra. A questão prejudicial condiciona o julgamento do pedido principal, de forma que o juiz conhecerá da prejudicial independentemente da propositura da ação declaratória incidental, na fundamentação de sua sentença.

c) controvérsia expressa (litigiosidade) – é necessário que o réu conteste a relação prejudicial, que a torne litigiosa. E, no caso de opor, na contestação, fato novo (defesa de mérito indireta), que não tem controvérsia, ao menos implícita, com o descrito na inicial pelo autor, deve este fazer, necessariamente, uso da réplica, momento em que controverterá eventual relação prejudicial existente desse fato impeditivo, extintivo ou modificativo ventilado pelo réu em contestação.

Deve ser aberto um parêntese aqui, com relação ao artigo 321, que dispõe: “Ainda que ocorra revelia, o autor não poderá alterar o pedido, ou a causa de pedir, nem demandar declaração incidente, salvo promovendo nova citação do réu, a quem será assegurado o direito de responder no prazo de 15 (quinze) dias”. (grifo nosso)

Ao comentar o artigo 321, do CPC, Agrícola Barbi apregoa:

Essa redação levou vários autores a afirmar a possibilidade da declaração incidente em processos em que ocorra a revelia. Mas o dispositivo legal é sem sentido, na parte relativa à declaração incidente, porque esta tem como pressuposto a litigiosidade da relação jurídica prejudicial – art. 5.º - o que ocorre normalmente pela contestação do réu – art. 325. Se este é revel, não há contestação, nem litigiosidade, não podendo, pois, haver ação declaratória incidental. Se o autor tinha, desde o início, interesse em uma decisão com força de coisa julgada, sobre o ponto prejudicial, deveria acumular a ação sobre esta com a ação sobre a questão prejudicial.

 O artigo 321 permite que, em ocorrendo revelia, assim, após o decurso do prazo para contestação, possa o autor alterar o pedido ou a causa de pedir, desde que promova nova citação do réu.

Acrescenta Thereza Alvim, também pertinente ao artigo 321, do CPC, que:

A compreensão do artigo torna-se mais difícil quando se refere ele à declaratória incidental. O artigo 321 não poderia dispor de forma contrária aos artigos 5.º, 325 e 470 (questão) não exigindo litigiosidade como requisito essencial para a propositura da ação declaratória incidental. Se se tratasse de uma exceção, essa deveria estar colocada na própria seção II do cap. IV, do Título VIII, que trata da declaração incidente ou como parágrafo do artigo 5.º. Ainda, não poderia ter sido a intenção do legislador a de, por meio de exceção, agravar mais ainda a situação do revel. Ante esse raciocínio, busca-se outra explicação ao texto legal.

d) tempestividade da propositura – como já visto, a ação declaratória incidental deve ser promovida pelo réu durante o prazo de resposta, simultaneamente com a contestação
, ou pelo autor, nos 10 (dez) dias subseqüentes à intimação da resposta do réu (contestação), onde se criou a controvérsia.

e) competência ratione materiae – é necessário que o juízo onde pende o pedido principal, que contenha a relação jurídica subordinante, seja competente em razão da matéria para decidir a ação incidental, sendo, portanto, inadmissível sua promoção se o juiz for absolutamente incompetente para conhecer da prejudicial.

f) ineditismo da controvérsia – a questão prejudicial não pode ter sido decidida como natureza de pedido em outra ação, pois, do contrário, estar-se-ia diante de uma sentença autônoma com força de coisa julgada.

g) natureza do pedido – a ação declaratória se reporta meramente à existência ou inexistência de uma relação jurídica, e, como o próprio nome explicita, não pode ter cunho condenatório ou constitutivo.



h) compatibilidade de procedimentos – se a ação principal se processar pelo rito ordinário e a ação declaratória ensejar rito especial, admitir-se-á o pedido de declaração se se optar, o réu, ou o autor, pelo procedimento comum ordinário. Deve-se atentar, porém, para a possibilidade dessa opção, conforme observa Vicente Greco Filho:

a) o pedido de declaração deve se referir a processo de conhecimento, porque o cautelar ou o de execução não podem adotar o procedimento ordinário.

b) no caso de procedimentos que, em virtude de sua acentuada especialidade, tornam-se impossíveis de se desenvolver em procedimento ordinário, como, v.g, no mandado de segurança. 

Se a ação principal for de procedimento especial, salvo raras exceções que já estão consolidadas na jurisprudência, é admissível a declaratória incidental se esse rito especial for daqueles em que se transmuda a ordinário, após a contestação. No que concerne ao procedimento sumário, prescreve, em sua obra, Ovídio Araújo Baptista da Silva:

Adroaldo F. Fabrício, sob o fundamento de que a declaratória incidente do réu é uma reconvenção, e também por ser o sumário um processo concentrado, a exigir solução célere da lide, afirmara ser vedada a propositura da ação declaratória incidental nesta espécie de procedimento. Celso Barbi se manifestou pelo cabimento da ação declaratória incidente no procedimento sumário, sob fundamento, que nos parece procedente, de que o simples pedido de sentença sobre uma questão prejudicial já controvertida nos autos e que haverá, de qualquer modo, de ser apreciada pelo juiz, quer ela se transforme em demanda incidental, quer não, não importa em ampliação da atividade probatória, assim como não chega a “dessumarizar” o rito, mais do que ele já o seria com a argüição de uma simples exceção substancial (art. 326, CPC), cuja admissibilidade no sumário não se discute.

No sentido da admissão da ação declaratória incidental no procedimento sumário, pode-se citar Celso Agrícola Barbi, Calmon de Passos e Thereza Alvim, enquanto que em sentido negativo, colocam-se Adroaldo Fabrício, Athos Gusmão Carneiro, Humberto Theodoro Júnior, J. C. Barbosa Moreira, Ovídio Baptista e Vicente Greco. 

Embora pareça sedutora e, até fundamentada em princípios cernes do processo, como economia processual e celeridade, entende o autor desta monografia que a opinião dos que aceitam a declaratória incidental no procedimento sumário, em face da redação dada pela Lei n.º 9245/95, ao artigo 280, I, do CPC, não passa de uma discussão acadêmica, porquanto vedada expressamente. 

Parece claro, outrossim, que, inobstante a falta de disposição expressa da lei, o procedimento sumaríssimo da Lei n.º 9099/95 não admite a ação declaratória incidental.

Quanto às cautelares e executivas, não admitem o manejo da incidental, a primeira por não ter natureza satisfativa e a segunda por inexistir julgamento de mérito e, portanto, faltar nexo de prejudicialidade entre a questão controvertida e o objeto da execução. 

Como já dito, como exceção, apresentam-se aquelas ações que, após a contestação, tenham seu rito transmudado no ordinário.

10. OBJETO DA AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL

A ação declaratória incidental tem por objeto uma relação jurídica controvertida que, embora sustente o pedido principal, não terá força de coisa julgada se não pedir, autor ou réu, que o juiz assim o declare. Assim dispõe o artigo 5.º, do CPC: “Se, no curso do processo, se tornar litigiosa relação jurídica, [...]”.
Conforme já dito, para que essa relação jurídica possa ensejar a propositura da ação declaratória incidental, é necessário que na contestação o réu, expressamente, oponha-se a essa questão, tornando litigiosa a relação jurídica prejudicial ao mérito.

Assim a sentença deverá declarar a existência ou inexistência dessa relação jurídica, descabendo assim, inobstante opiniões em contrário, para declarar falsidade ou autenticidade de documento, pois diz respeito a um fato e não a uma relação jurídica.

Celso Agrícola Barbi, com muita propriedade, apregoa:

[...] o mesmo documento não pode ser, ao mesmo tempo, falso e verdadeiro, conforme a sentença que o apreciar. Se, na defesa em uma causa, o réu alegar a falsidade de um documento, a sentença que se manifestar sobre o assunto, declarando falso, ou não, o documento, valerá erga omnes e, portanto, com maior razão, em qualquer demanda futura entre os mesmos primitivos litigantes. Assim, é inútil provocar a declaração incidente, porque o resultado a que ela visa já é alcançado sem ela, pela natureza da questão apreciada.

Postas tais considerações, entende o autor desta monografia que a ação declaratória incidental só pode ter por objeto uma relação jurídica. É de se sustentar, ainda, que há procedimento próprio, com normas específicas, para se argüir a falsidade, conforme artigos 390 a 395 do CPC. É até interessante que se questione a falsidade de um documento incidentemente, para que, ante essa decisão, já se possa eventualmente solucionar a lide. No entanto, é ilógico que se peça para declarar no dispositivo da sentença a falsidade ou autenticidade de um documento, visto que a sentença judicial que, ainda que na fundamentação, manifeste-se sobre tal fato, valerá erga omnes, alcançando, com a simples alegação de falsidade, em contestação, v.g, o que se obteria com a declaração incidente.

11. PROCEDIMENTO DA AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL

Recebida a ação declaratória incidental, o juiz determinará a citação do réu, feita na pessoa de seu advogado, pela imprensa oficial. Na realidade, o réu é intimado na pessoa do seu advogado, produzindo todos os efeitos legais da citação. Citado, o réu dispõe do prazo de 15 (quinze) dias, em regra, para responder a ação.

A partir de então, serão a ação principal e a incidental processadas simultaneamente, obedecendo a todas as regras do rito ordinário, aplicável à espécie, até a sentença. A ação declaratória incidental não dá lugar a uma nova autuação, tratando-se de uma simples cumulação objetiva ulterior de pedidos, dentro do mesmo processo. 

Nesse sentido, Celso Agrícola Barbi:

Pensamos que o pedido de declaração incidente deve ser processado nos mesmos autos da ação principal, porque, como já vimos, ele não acrescenta à causa nenhuma nova questão de fato ou de direito: esse pedido apenas faz com que o juiz decida sobre a questão prejudicial, em vez de somente conhecer dela. Vale dizer, a parte dispositiva, decisória, da sentença, irá abranger também a questão prejudicial.

O julgamento antecipado da lide somente será admitido quando ambas as ações comportarem decisão antecipada.

Sendo caso de saneamento, o juiz saneará a incidental juntamente com a principal. Da mesma forma, com relação à audiência, onde as provas, tanto de uma como de outra, devem ser colhidas na mesma oportunidade.

O indeferimento da inicial da ação declaratória incidental tem caráter de decisão interlocutória, já que não extingue o processo, que continua quanto à ação principal, desafiando, portanto, o recurso de agravo. Contudo, parte da doutrina e da jurisprudência, vem entendendo que tal decisão tem natureza de sentença, ensejando, portanto, o recurso de apelação.

Como salientado por Rodrigo Frantz Becker, o STJ já firmou entendimento de que:

É decisão interlocutória a decisão que repele in limine ou põe termo à declaratória incidental antes de julgada a ação principal, passível, portanto, de agravo de instrumento. Será sentença se proferida juntamente com a que julgar o mérito da causa. 

A decisão da causa principal e da declaratória incidente será conjunta. Tal como se dá com as causas conexas em geral, o processamento e julgamento deverá ser comum. Numa só sentença, o juiz resolverá primeiro a questão prejudicial e, imediatamente, passará a decidir a questão principal, sendo formalmente una.


Porém, no que se refere à sentença sobre a questão prejudicial e principal juntas, o recurso cabível é a apelação. 

12. ASPECTOS DOUTRINÁRIOS POLÊMICOS ACERCA DAS DISTINÇÕES E SEMELHANÇAS ENTRE A AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL PROPOSTA PELO RÉU E A RECONVENÇÃO

Uma das discussões de maior relevância no que concerne ao estudo da ação declaratória incidental é a que diz respeito à sua semelhança com a reconvenção, que, embora apresente certos pontos em comum com o pedido de declaração incidente, é um instituto absolutamente distinto.

Ovídio Baptista preconiza:

[...] no sentido da equivalência entre reconvenção e ação declaratória incidente proposta pelo réu, manifestou-se J.C. Barbosa Moreira
, sob o argumento de que, no direito alemão, a declaração incidental, quando proposta pelo réu, tem natureza reconvencional, a ponto de ser denominada “reconvenção incidental”, concepção esta que poderia ser transposta para o direito brasileiro; em sentido contrário, tentando demonstrar a distinção entre a reconvenção e a ação declaratória incidente, manifestou-se Galeno Lacerda, em conferência pronunciada perante a Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado de Santa Catarina.
 

Como lembra o processualista gaúcho Galeno Lacerda:

[...] a questão não é acadêmica, pois o Código Brasileiro, ao contrário dos modelos europeus, deu tratamento diferenciado à reconvenção e à declaratória incidental, de modo que muitos problemas práticos podem surgir, conforme considere a última uma simples forma de reconvenção especial, ou se negue esta equiparação.

Humberto Theodoro Júnior alude que a “a ação declaratória pode normalmente ser manejada através da reconvenção”.

Luiz Rodrigues Wambier apresenta um rol de diferenças entre a ação declaratória incidental e a reconvenção: 

a) autonomia – a ação declaratória incidental não tem a autonomia que a lei conferiu à reconvenção, embora ambas sejam ações incidentais. Assim, se a ação principal for extinta, por qualquer razão, também o pedido de declaração incidental se extinguirá, diversamente do que ocorre com a reconvenção. Na reconvenção, a desistência da ação principal, ou a sua extinção, não afeta o prosseguimento do pedido reconvencional, que se mostra autônomo.

b) objetivo – a ação declaratória incidental visa a que se produza a autoridade de coisa julgada sobre a relação jurídica que, caso contrário, não integraria a parte dispositiva da sentença, e a reconvenção visa a trazer ao mesmo processo outra ação, do réu contra o autor, que pode versar outro tema, distinto daquele que está na ação principal.

c) legitimidade – a ação declaratória incidental pode ser manejada por qualquer das partes, enquanto a reconvenção só pode ter por legitimado ativo o réu (reconvinte).

d) natureza declaratória – a ação declaratória incidental só pode objetivar a declaração (positiva ou negativa) da relação jurídica subordinante, enquanto a reconvenção pode ter conteúdo constitutivo ou condenatório.

e) exigência de contestação – para o cabimento da ação declaratória incidental, é necessário que o réu conteste rebatendo expressamente o ponto que será objeto da ação declaratória incidental, enquanto a reconvenção pode ser apresentada independentemente de contestação.

f) conteúdo – somente pode a ação declaratória incidental versar sobre uma relação jurídica que já se encontra na ação principal (mas que não será acobertada pela coisa julgada, sem a ação declaratória incidental), enquanto a reconvenção pode trazer ao conhecimento do juiz matéria envolvendo outra relação jurídica, que ainda não havia sido ventilada. 
 

Outra diferença a ser acrescentada seria a de que na reconvenção aplicam-se todos os efeitos da revelia, previstos nos artigos 319 a 322, do CPC, enquanto que na ação declaratória incidental os principais efeitos (artigo 319, CPC) não se aplicam, pois a própria natureza da ação, decorrente de uma questão prejudicial controvertida, exige dilação probatória, não se admitindo, assim, a presunção de veracidade.

No entanto, como dito por Vicente Greco
, “ambas têm algo em comum, ou seja, determinam uma cumulação objetiva ulterior, com características próprias”.

É de se reiterar que nada obsta ao réu que deixe de pedir a declaração incidental e formule pretensão idêntica em sede reconvencional, posto que ambas são tecnicamente ações e ampliarão os limites objetivos da coisa julgada. 

13. COISA JULGADA MATERIAL E AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL

A coisa julgada material está definida no artigo 467, do CPC, que assim dispõe: “Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário”.

Como já dito, a principal função da ação declaratória incidental é ampliar os limites objetivos da coisa julgada, ou seja, fazer com que uma questão prejudicial, que seria conhecida incidentalmente no processo, como simples motivo da sentença, seja decidida pelo juiz, ganhando força de coisa julgada material.

Nessa direção, prescreve o artigo 469, do CPC: “Não fazem coisa julgada: [...] III – a apreciação de questão prejudicial, decidida incidentemente no processo”.

Como salientado por Humberto Theodoro Júnior:

A decisão da questão prejudicial, feita incidenter tantum, possui eficácia limitada à preclusão, no sentido de se impedir que a mesma questão seja suscitada novamente no mesmo processo. Fora desse processo, pode essa questão ser novamente debatida, porque absolutamente não se lhe estendeu a coisa julgada. A solução da questão prejudicial poderá, excepcionalmente, apresentar a eficácia de coisa julgada quando a parte interessada requerer a declaração incidental, porque então a lide terá sido ampliada para englobá-la, também, como uma de suas questões internas.
 

O artigo 470, do CPC, diz: “Faz, todavia, coisa julgada a resolução da questão prejudicial, se a parte o requerer (arts. 5.º e 325), o juiz for competente em razão da matéria e constituir pressuposto necessário para o julgamento da lide”.

Com a propositura da ação declaratória incidental, há ampliação do thema decidendum, fazendo com que os limites objetivos da coisa julgada sejam aumentados, alcançando a motivação da sentença, onde se encontra resolvida a questão prejudicial de mérito. 

Humberto Theodoro Júnior apresenta o seguinte exemplo:

Se o réu contesta uma cobrança, alegando novação, pode o autor, por exemplo, propor declaratória incidental para obter o reconhecimento de ineficácia do novo contrato por vício de consentimento ou outro defeito que o invalide, em decisório que lhe dê a segurança da res iudicata. Sem a declaratória incidental, a apreciação do vício do contrato, ainda que favorecesse o autor, só serviria de razão para a sentença que julgasse a cobrança. Não haveria coisa julgada material e o réu, em outro processo, poderia voltar a utilizá-lo para acionar o autor.

Importante salientar que o trânsito em julgado sobre relação jurídica suscitada em declaratória incidental já acobertada por coisa julgada, só pode ser eventualmente atacada por ação rescisória.  

14. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS JUDICIAIS RELATIVOS À AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL

Está insculpido no artigo 34, do CPC, que “aplicam-se à reconvenção, à oposição, à ação declaratória incidental e aos procedimentos de jurisdição voluntária, no que couber, as disposições constantes desta seção”. Quando se fala desta seção, está-se referindo à seção III – das despesas e das multas, do capítulo II – dos deveres das partes e dos seus procuradores, do Título II – das partes e dos procuradores, do Livro I, do Código de Processo Civil. 

Mesmo sendo um dispositivo que pode causar dificuldades práticas, por conta da sua lacunosidade, deve-se interpretá-lo à luz de princípios outros que norteiam dada instituto do artigo 34. No caso da declaração incidente, que é o que interessa nesta ocasião, não há propriamente um aumento na atividade processual. 

Afirma Celso Agrícola Barbi:

[...] as questões a serem examinadas e os fatos a serem provados são os mesmos, quer tivesse sido pedida a declaração, quer não. Eventualmente, a formulação do pedido pode dar margem à discussão acerca de seu cabimento. Fora desse caso, a atividade do juiz, dos auxiliares da justiça e dos advogados não terá acréscimo de vulto.

No entanto, não dá para se discutir que há o aumento do valor da causa, porque a questão incidental passa a ser objeto de ação. Como exemplo, pode-se lembrar “a ação de cobrança de Cr$ 100,00 de juros em um contrato de mútuo de Cr$ 20.000,00. Se o réu impugnar a existência da dívida principal, a causa passará a ser do valor de Cr$ 20.100,00”.


É visível que, com isto, a responsabilidade do advogado também aumenta, porque uma demanda de valor pequeno se ampliou para um valor 200 vezes maior. 


Sustenta Celso Agrícola Barbi:

[...] se ajustou o advogado com o cliente honorários de 20% sobre o valor da cobrança, será iníquo pretender que ele vá litigar acerca de Cr$ 20.100,00, pelos mesmos honorários de Cr$ 20,00, estipulados para a demanda primitiva. Natural, portanto, que o cliente lhe pague honorários pela declaratória incidental.
 

A condenação de honorários contra o vencido, conseqüentemente, será atingida. É sabido que o vencedor deve ter seu direito plenamente restabelecido, ou reconhecido, sem ter de despender quantias com custas e honorários advocatícios, sendo, nos dizeres de Celso Agrícola Barbi
, “princípio fundamental que governa essa condenação”.

Ainda, Agrícola Barbi:

[...] na ação declaratória incidental, como há nova demanda da inserida no mesmo processo da ação principal, a sentença que as julgar deverá considerar separadamente cada uma dessas ações, para fim de condenação nas despesas judiciais e honorários advocatícios. Se o autor ou o réu da ação principal for vencido nas duas, pagará as despesas e será condenado em honorários do vencedor, calculados sobre o valor das duas ações.

Por fim, menciona Celso Agrícola Barbi:

[...] pode acontecer que o autor da ação principal saia vencido nela e vencedor na declaratória incidente, como, v.g., se o réu, na ação de cobrança de juros de mútuo, impugnou a existência do capital, foi pedida declaratória nesta parte, e ele aí foi vencido, apesar de vencedor quanto ao pedido de juros, porque já pagos. Nessa hipótese, o credor pagará honorários relativos à ação principal (cobrança de juros), em que foi vencido; mas o devedor pagará honorários referentes à declaratória (sobre o capital), em que ele sucumbiu.

Deve-se reiterar que o importante, no que concerne às despesas judiciais e honorários advocatícios na ação declaratória incidental, é que o juiz deve considerar, separadamente, a questão principal e a prejudicial.  

CONCLUSÃO

No iter processual, por inúmeras vezes, o julgador se vê obrigado a analisar vários pontos prejudiciais suscitados pelas partes. Tais pontos, que devem ser prejudiciais à análise do mérito, quando controvertidos, são chamados de questões prejudiciais ou de questões preliminares, de acordo com sua natureza de mérito ou processual.

Passando-se à análise dos pontos, que é a terminologia dada para todas as matérias de fato ou de direito alegadas no processo e que vinculam o julgamento da lide, verificou-se a sua importância quando há controvérsia, pois, destarte, formam-se questões prejudiciais, que ensejarão, eventualmente, a propositura de uma ação declaratória incidental.

Explicitadas, também, ficaram as questões preliminares, as quais não podem ser objeto de ação declaratória incidental, até por obviedade, pois impossibilita a análise do mérito.

Continuando, foi analisada a suspensão do processo por ocorrência de prejudicialidade externa, ou interna, na opinião de alguns autores, passando, subseqüentemente, à ação declaratória incidental de per si, onde tratou-se dos prazos, da legitimidade, da distinção com a reconvenção, da incidência da coisa julgada material sobre ela e, por último tópico, tratou-se das custas e despesas processuais que recaem aos vencidos na ação incidental.     

A opção pelo tema veio da extrema relevância que o cerca, pois a propositura de uma ação declaratória faz com que os efeitos da coisa julgada se estendam às questões prejudiciais de determinada lide, as quais, do contrário, seriam analisadas por conta da fundamentação da sentença, não incidindo a decisão, a respeito delas, para fora do processo, e, também, pela grande protuberância que apresenta, haja vista ser de fundamental importância o esclarecimento sobre meios que possam contribuir para a solução célere e esgotada das lides, enfocando para todas as questões, nela, decididas, buscando sempre uma economia processual, o que, claramente, vê-se nesta ação, que impede a existência de decisões conflitantes futuras e desprestígio para a Jurisdição.
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